
Superior Tribunal de Justiça

EDcl   no  RECURSO ESPECIAL Nº 1.752.018 - MT  (2018/0161569-8)     
RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
EMBARGANTE : LUIS ALBERTO DONIN 
ADVOGADOS : ALEXANDRE GONÇALVES PEREIRA  - MT007274 

 ULISSES RABANEDA DOS SANTOS E OUTRO(S) - MT008948 
 ESTEBAN RAFAEL BALDASSO ROMERO E OUTRO(S) - MT014717 
 RENAN FERNANDO SERRA ROCHA SANTOS E OUTRO(S) - 

MT019701 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

  

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. VÍCIO 
INEXISTENTE. EXISTÊNCIA DE TESES REMANESCENTES NOS 
ACLARATÓRIOS DA DEFESA. RETORNO DOS AUTOS AO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Apenas se admite embargos de declaração quando evidenciada 
deficiência no acórdão recorrido com efetiva obscuridade, contradição, 
ambiguidade ou omissão, conforme o art. 619 do CPP. 

2. Afastada nesta Corte a nulidade reconhecida pelo Tribunal de origem e 
remanescendo teses deduzidas pela defesa no embargos de declaração, 
deve ser determinado o retorno dos autos ao Tribunal a quo para que 
prossiga no julgamento do recurso.

3. Embargos de declaração acolhidos para determinar ao Tribunal de 
Justiça que prossiga no julgamento das demais teses defensivas 
consignadas nos aclaratórios, como entender de direito.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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